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lNDtcAçAO N.o A3 2026

Excetentíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipatde Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso dê suas atribuições tegais e regimentais
presente no art. 181 e 1 82 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor
Prefeito deste Município, que determine ao setor competente a adoção das providências

necessárias para FAZER O FECHAMENTO COM ALAMBRADO DA QUADRA DE AREIA

LOCALTZADA NA PRAçA VALTER CARDOSO COSTA, STTUADA NA ENTRADA DO

BAIRRO CIDADE NOVA.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender à demanda da comunidade tocat,
considerando que a quadra de areia é amptamente utitizada por moradores,
especialmente jovens e crianças, para a prática de atlvidades esportivas e de lazer.

Entretanto, a ausência de âtamb,aCo no entorno da quadra tem ocasionado
diversos transtoÍnos, como a dispersão de botas para a via púbtica, inclusive para a
Avenida Jornalista Augusto Gomes, que possui tráfego constante, gerando riscos de
âcidentes e comprometendo a segurança dos usuários e de pedestres.

O fechamento adequado com a[ambrado contribuirá significativa mente para a
orÉanizaÇão do espaço, aumento da segurança, melhor aproveitamento da quadra e
preservação do patrimônio púbtico, incentivando ainda mais a prática esportiva e o
convívio sociat na tocatidade.

Assim, na qualidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor CheÍe do Poder Executivo Municipat.

Sala da^s Sessóes do Plenário filadelfo Luiz da Cosra, no Palácio Legislativo PreÊito Pascoal Nabuco
Estância. esrado de Sergipe, 22 de abril de 2026.
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Pedro Henrique Nogueira Campos Sitva
Câmara Municipat de Estância/SE

Vereador
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